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Resolução do Conselho do Governo Regional n,'258/2022

Aprova a prestação de contas do Subsetor do Governo Regional da Madeira
referente ao ano económico de 2021, que Íica arquivada na Secretaria-Geral da
Presidência.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 25912022
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que cria a Agência de Inovação
e Modernização da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 26012022
Adjudica à sociedade anónima denominada Lidinvest - Gestão de Imóveis, S.A., o
prédio urbano destinado a construção, com área total de 2.980 m2, localizado na Rua
Dr. Francisco José d'Almeida Couto, freguesia de Santo António, município do
Funchal, inscrito na matriz urbana sob parte do artigo 9293-P e descrito na
Conservatória do Registo Predial do Funchal com o n." 1395119920916, o qual é
alienado livre de pessoas, ónus e encargos.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 261/2022
Autoriza a venda, por ajuste direto do prédio rústico, com a área global, no solo, de
100 m2, localizado no sítio da Ribeira Grande, fi'eguesia e município de Machico,
inscrito na rnatriz predial respetiva sob o artigo 163 da secção "2" e descrito na
Conservatória do Registo Predial do Machico com o número 8266/20160422.

Resolução do Conselho do Governo Regional n,'262/2022
Autoriza o pagamento da higésima terceira prestação do Acordo de Regularização
de Dívida, celebrado em ll de junho de 2014,na imporlância de€ 66.997,70 ao
BANCO SANTANDER TOTTA S.A. (Agente), relativo às responsabilidades a
vencer no dia 26 de ntaio de 2022.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'26312022
Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Lar Geriátrico Luso-
Venezuelano corn o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as
partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de
funcionamento do Lar Geriátrico Luso-Venezuelano de Maracay, na Venezuela.

Resolução do Conselho do Govcrno Regional n!'264/2022
Autoriza a celebração de um contlato-programa com o Lar Padre Joaquirn Fereira
em Caracas, na Venezuela, com o objetivo de definir o processo de cooperação
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financeira entre as par.tes outorgarltes parâ o apoio à gestão e couparticipação das

despesas de fllnçionametrto do mesmo.

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 26512022

Autoriza a celebração de um contrato-programa corn a entidade denominada

IFIM - Investimentos I'Iabitacionais da Madeira, EPERAM, abreviadatnente designada

IHM, EPERAM, tendo erl vista a compalticipação Íìnar-rceira das obras de

recuperaçào/beneficiação, ao abrigo do Programa para Recuperação de Imóveis

Degiadados (PRID 2022), comparticipação essa até ao montante máximo de

€ 600.000,00, dutante o ano de2022.

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 26612022

Autoriza a celebração de um protocolo colÍì a entidade deriominada

IHM - Investimerrtos Habitacionais da Madeira, EPERAM, abreviadamente designada

IHM, EPERAM, tendo em vista a concessão a fundo perdido àquela entidade pública

ernpresarial de uma comparticipação financeira pal'a a assunção dos enoargos

finânceiros inerentes às suas atribuições de entidade gestora do Prograrna de Apoio à

Aquisição e ao Arrendamento de Habitação (PRAI-IABITAR), criado pelo Decreto

Legislativo Regional n: 10120201M, de 28 de julho, e regulamentado pela Portalia

n." 80312020, de I8 de dezembro, que visa a promoção da aquisição ou arrendamento

de habitação para resìdência pennanente por parte de agregados familiares que não

dispõen-r da totalidade dos meios económicos ou finatrceiros para tal efeito,

comparticipaçào essa ató ao montante rnáxilno de € 2.400 000,00

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

ResoÌução do ConseÌho do Governo Regional n." 25812022

Sumário:
Aprova a pr.estação de contas do Subsetor do Governo Regional da Madeira rel'erente ao ano económico de 2021, que fica arquivada ua

Secretalia-Geral da Presidência.

Texto:
Resolução n," 25812022
Cónloii". dispõe o Decreto-Lei n." 19212015, de 1l de setembro e a Instrução do Tribunal deContas n'' ll20l9, de 6 de

"r"õ;;;-úú;"ìãïao 
Govemo Regional deve efeÍuar a prestação de contas refeiente ao ano de 2021 de acordo com o Sistema

de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas.-- üá;;i;rmidade, considirando que a Conta do Subsetor do GovernoRegional agrega.a totalidade-da infonnação

contabìlística, dos serviços integrados neste subsetor, cabe aos membros do Govemo Regional aprovar as Demonstrações

Financeiras referentes ao ano de2021.
Ã.rìÃ,-o õónr"fro do Governo reunido em plenário em 21 de abril de 2022, resolve aprovar a plestação de contas do

Subsetor áo Govemo Regional da Madeira referente ao ano económico de 2021, que fìca arquivada na Secretaria Getal da

Presidência.

presidência do Govemo Regional. - O Pnnstns,NrE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'25912022

Sunrário:
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que cria a Agência de Inovação e Modernização da Região Autónonia da Madeira,

IP-RAM

Texto:
Resolução n." 25912022
O Conielho do Governo reurido em plenário em 21 de abril de 2022, resolve'.
Ãpìõuãi 

" 
p.óposta de Decreto Legisiativo Regional que cria a Agência de Inovação e Modernização da Região Autónoma

da Madeira, IP-RAM.

presidência do Govemo Regional. - O PRESIDENTE Do GoVERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 26012022

Sumário:
Adjudica à sociedade anórrima der.rominada Lidinvest - Gestão de Imóveis, S.4., o prédio ur-bano destinado a construção, com área total

aei.SAO rn2, localizado na Rua Dr. Francisco José d'Aln-reida Couto, freguesia de Santo António, nrunicípio do Funchal, inscrito tra
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2. Autorizar a celebração, com_ a Sra. Laurinda da Mata Vieira Nóbrega, do respetivo contrato de compra e venda, pelo
valor de 2.500,00€ (dois nil e quinhentos euros).

_ 3. Apro_var_a_minuta.do contrato de courpra e venda, a qual faz parte integrante desta lesolução e fica arquivada na
Secretaria Geral da Presidência

4. Mandatat o Secretário Regional das Finanças para, em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar o
respetivo conttato.

Presidência do Govemo Regional. - O PRestoeNTE Do GovERNo REcIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 26212022

Sumário:
Autot'iza o pagamento da trigésima terceira prestação do Acordo de Regularização de Dívida, celebraclo em I I de junho de 2014, na
inrportância de € 66.997,70 ao BANCO SANTANDER TOTTA S.A. (Agente), relativo às responsabilidades a vencer no dia 26 de maio
de 2022.

Texto:
Resolução n." 26212022
Considerando que_a Região Autónoma da Madeira concedeu o seu Aval, nos tetïlos da Resoluçào n) 96412008, de 4 de

setembro, e do Cerlificado de Aval emitido em 4 de setembro de 2008, com a alteração introduzida pelo lespetivo Anexo
datado de 13 de outubro {. ?_O_O_S, 

a urna operação de crédito contratada em 26 d,e novembro de 2008, junto'do Sindicato
Pqtpatiq constituido pelo BANIF - Banco Internacional do Funchal, S.A. (Agente), pelo Banco BPI, S.A.-e pelo Millennium
BCP, S.A.;

Cousiderando que a Região Autónoura da Madeira, na qualidade de avalista, foi intelpelada pelos Bancos para proceder ao
qagamento dos^compromìssos_ assumidos, tendo, l.q1a o gfelto, celebrado com os Banôos um Acordo de Iiegularização de
Dívida, o qual foi aprovado pela Resolução n.' 56312014, de 4 de junho;

_ Consid-erando_ que pela medida de resolução imposta pelo Banco de Portugal ao BANIF - Banco Internacional do Funchal,
!,A., ern 20 de dezembro de 2015, nos termos do art.o 145."-M do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades
lil?l:.l.ltr-u_generalidade da atividade couercial do BANIF - Banco Internacional do Funchal, S.A. foi transmitida para o
BANCO SANTANDER TOTTA S.A.

Consìderando que a Região_, ao honrar a sua posição de avalista, fica na posição de credora perante o devedor principal, ern
montante igual ao desembolsado;

Assinr, o Conselho do Governo reunido em plenário en2l de abril de 2022,resolve:
. J, Autorizar o pagamento 

_d? ^tlig_e^sirya 
terceira prestação do Acordo de Regularização de Dívida, celebrado em I I de junho

4q ?-0_1l. tlgglP!1t1191a de 66.991 ,70€ (sessenta e seis mil, novecentos e noventa e sete euros e setenta cêntimos), ao BÀNCO
SANTANDER TOTTA S.A. (Agente), relativo às responsabilidades a veÍÌcer no dia 26 de mato de 2022.

2._Detenninarque a-despesa.a suportal'pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira do ano 2022,respeiÍante a
capital, no valor de 65.645,83€ (sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco euros e oitenta e três cêntimos), tem
cabjmento orçamental na Secretaria 45; Capítulo 01; Divisão 0l;Subdivisão 0l; Classificação Económica 10.07.03.SL.TT
SCEP (Passivos financeiros.- Outros passivos Íìnanceiros - Sociedades Financeiras - Bancos e outras instituições financeiras)
e-a parcela dejuros.e demais despesas associadas, no valor 1.351,87€ (mil, trezentos e cinquenta e um euros e oitenta e sete
gQnliqoll1em gal4ento orçamental na Secretaria 45; Capitulo 0l; Divisão 01; Subdiviião 0l;Classificação Económica
03.01.03.50.00 SCEP (Juros e outros encargos - Juros da dívida pública - Sociedades Financeiras - Bâncos e outras
institui.ções !qelçgt-.Cq). ambos com Centro Financeiro M100300 e Fundo 5381000006, Compromissos n."CY52200964
(capital) e n.' CY52200963 (uros e outros encargos).

Presidência do Governo Regional. - O PnnstnexTE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Lar Geriátrico Luso-Venezuelano com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entre as partes outolgantes para o apoio à gestão e cornparticipação das despesas de funcionamento do Lar
Geriátrico Luso-Venezuelano de Maracay, na Venezuela.

Texto:
Resolução n." 26312022
As comuuidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultula e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são pafte integlante da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades detet'minantes na construção do que é ser-se madeilense, e são elas merecedolas de toda a nossa

proteção.
Reconhecemos os esforço_s por elas tealizados na construção de fomas de organizaçào social que perÍnitem a realização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de iripulsoi saudosistàs eìtre as gentes qus se
(re)-c,onstroem_ afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeitenses no estl'angeiro, a proliferação de inicialivas e de movimentos com carácter
associativo e social tem sido uma caraterística assaz signifrcativa, que demonstra não só a per-manência de um vinculo de
pertença ctlltural, tnas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimenl,o.
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Assim, considerando que o Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay na Venezuela vem desenvolvendo desde a data

da sua fu1daçÍo um vuutui'ul dc utividuduu u r,crviços dc.apoio aos uradcit'cuscs mnic idrrrrnl ltìi rnriirlettton,-- |o^iã;Ë;do que o Lar Geriátrico Luso- Venezuelano não dispõe de meios financeiros suficientes para fazet face às

despesas de funcionatnento inerentes à proteção dos seus utentes,
'Consideraudo as dificuldades socioêcononìlcas que aquele país atravessa

õãniià..ànJo qle o Lar Geriátrico Luso- Veneàelano ploìsegu.e_a efetiva satisfação de necessidades pirblicas e melhoria

da oualidade de vicia da população madeil'ense lesidenle fora da Região.* 
õ ó;Jh; d;C";.ì;ã rer.inido enr plenár'io ern 2l de abril de2022, Conselho do Govemo reunido em plenário em 21 de

abril de 2022,resolve:-"'i--Á5'5i-; 
aó abrigo do disposto do no2 no artigo 34" do Decr-eto legislativo Reg1911l rt.'. 28-A12021/M de 30 de

dezèmbro cle'2021 , qué upiorrã o'Orçamento da Regiãõ Autónoma da Madeiú para o ano-2022, autorizar a celebraç-ão de um

contl.ato-programa corn o'Lar Geriátrico Luso - Ve"nezuelano. con.r o.objetivo ãe definir o pÍocesso de c_ooperação financeira

entre as partés outorgant"s puru o apoio à gestão e comparticipação das-despesas de funciónamento do Lar Geriátrico Luso-
Venezuelano de Maracay na Venezuela.

i-iuru a prossecuçáo do previsto no número anteilor, conceder ao Lal Geliátrico Luso- Venezuelano de Maracay.utna

cornpar.ticipação finanóeira què nao excederá 3.500€ (tr'ês úil e quinhentos euros), processada numa única prestação utlll:--'í-Ãilã;;iã 
-i".tr do contrato-programa, cujo'período dê vigência inicia-sè desde a data da sua assinatura até 31 de

a"rãnrLiãá. iozi i qnzl fazparte iniegrãnte dã presénte Resoluçãõ e que fica arquivada na Sect'etaria-Geral da Presidência,

para atribuição do apoio finanòeiro previsto nesta Resolução.
' 4- Mandatar o Diretor.Regional'das Comunidades e Cooperação Extetra, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em representação

da Reeiâo Autónoma da Madeira, elaborar o lespetivo processo e outorgar o contrato-progran-ì4.*'j:"Ar 
d;;ú;r i"ruttunt.r dã contrato-prog.umu'u celebrar têm iabimento orç-amèntal na Secretaria a],,C.3ptty]g^50,

Oivisaà--Oi, 'subdivisão 00, Classificação'Eõonórnica 04.09.03, alínea 00.00, númeto de cabimento CY42201808 e

compronrisso CY 52201 926.

presidêlcia do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do GoVERNo REcIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Rezion3lW

Sumário:
Autoriza a celebração de urn contrato-programa com o Lar Padre Joaquin-r Ferreira em Caracas, na Venezuela, con] o objetivo de definit

o processo de coopelação financeira .Àt." u. partes outol'gantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento

do mesmo.

Texto:
Resolução n." 26412022
As comunidades madèirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, -cyltyla e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são pafie integrante da nossã Região. Autónoma da Madeira.----Sã" 
Érrár 

"oÀuniaua.r 
determinantes ãa construção do q-ue é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.
Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que permitem a realização

das mais diversas necessidâdej individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se

(re)constroen'r afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de caregar em si a sua origem.
' 'No seio das comunidades madeirenies no estrangeiro, a prolìferação de iniciativas e de movimentos com carácter

associativo e social tem iiao uma caraterística assaz sïgnificativa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração ede proteção nos países de acolhimento.
'- Àiii-, consiáerando que o Lar Padte Joaquiú Ferreira em Caracas na Venezuela vem desenvolvendo desde a data da sua

fundação úm vasto rol de ãtividades e serviços de apoio aos madeitens.es mais idosos ali residentes.-- 
õo'nria.tundo que o Lar padre Joaquim'Ferleirá não dispõe de meios financeiros suficientes parafazer face às despesas de

funcionamento inerentes à proteÇão dos seus utentes.
Considerando as dificuldades socioeconónlicas que aquele país atravessa.

Õó"iiã.ro"ao que o Lar padre Joaquim Ferreiia prossegú. a efetiva satisfação de necessidades públicas e rnelhoria da

qualidade de vida d'a população madeirense tesidente^fora da Região. -^' O Conselho do Gôvêrnoieunido em plenário em2l de abril de 2022,tesolve:
i Â.riú, ao abrigo do disposto nô n"2 no artigo 34o do Decre_to Legislativo n.gtg11l n'o 28 - Al202llM de 30 de

aer"-Uio aÈ'202 1 , quË uprouu ó Orçamento da Regi.ão Autónorna da Madeiia pala o ano 20.22, .attot'izar a celebração de um

contlato-programa com J iar padrd Joaquinr FerrËira em Calacas na Venezúela.com o.objetivo de defrnir o processo_de

;;;;;çã; fiú;.ira entre as parles outoigantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento Lar
Padre Joaquim Fetreira.--l p;,ü a pr.ooeecução do prcvisto no nirmero anterior, cnnceder nn T.ar Padre Joaquim F-errçira uma comparticipação

nnun.éliu qu.ïao excederá 7.500€ (sete mil e quinhentos. euros), processada nurna única_ prestação.anual."'lf 
Aú;ï;. u niin"ià do contratò-prograrna, cujo período dê vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 3l de

o.rãnrÈ|ï á. z ozz à qtat faz parte intêgra"nte dá préseite Resoluçãú que fica arquivada na Secretaria - Geral da Presidência,
para attibuiÇào do apóio financeiro previsto nesta Resolução.
' +- úanOutar o Diretor Regional'das Cornunidades e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em representação

da Região Autónoma da Madeira, elabofar o respetivo pl'ocesso e outorgal'o colìttato-progl'ama.-- j-'Ã; aèipó.u. rleiultantes do contrato-prograrna'a celebrar têm ãabimento-orçamental na Secletaria a].-Ç1pítglo^-SO'

Divìsão 
-0i, 'subdivisão 00, Classificação'Eõonómica 04.09.03, alínea 00.00, uúmero de cabitnento CY42207807 e

conrpronri sso CY 52207 9 1 3



S R.w
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

CONTRATO PROGRAMA

As comtmidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição,

cultnra e espírito regional se difundem - a chamada "madeirensidade,, - são parte

integrante da nossa Região Autónoma da Madeira.

são estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se

madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa proteção.

Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de

orgauização social que permitem a realização das mais diversas necessidades

individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saud.osistas entre as

gentes que se (re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de

carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de

iniciativas e de movimentos com carácter associativo e social tem sido uma

caratedstica assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um

vínculo de pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção

nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira vem

desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de atividades e

serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.

Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira não dispõe de meios

financeiros suficientes para fazet face às despesas de funcionamento inerentes à

proteção dos seus utentes.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país

atravessa
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira prossegue a efetiva

satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da

população madeirense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto do no2 no artigo 340 do Decreto Legislativo

Regional n.e 28A12021/M de 30 de dezembro de 202'1., que aprova o orçamento

da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, é celebrado o presente

contrato-programa entre a Região Autónoma da Madeira, através da Presidência

do Governo Regional - da Direção Regional das Comunidades e Cooperação

Externa, legalmente representada pelo Diretor Regional, Rui Emanuel de Sousa

Abreu, adiante designado por primeiro outorgante e o Lar padre Joaquim

Ferreira em Caracas na Venezuela, RIF: I- 91,152870-9 legalmente representado

pelo seu Presidente da Direção, osvaldo Lúcio Freitas da Costa, adiante

designaclo por segundo outorgante e que se irá reger pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e

comparticipação das despesas de funcionamento do Lar Padre Joaquim Ferreira

em2022.

Cláusula Segunda

(Objetivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objetivo:

a) Permitir que o Lar Padre Joaquim Ferreira desenvolva atividades de

apoio aos seus utentes.

W r
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

2' Para além da concretização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes do Lar padre

Joaquirn Ferreira,

Cláusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1,. Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação Íinanceira

e ao programa de atividades;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste contrato-

prograüìa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros,

técnicos e legais necessários;

2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

crollograÍìa financeiro;

b) Assegurar a concretização das atividades de acordo com o respetivo

pÍograma/ orçamento e cronograma financeiro;

c) Envidar todos os esÍorços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

ci) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alterações ao cronograma financeiro, para aprovação pelo primeiro outorgante;

e) Apresentar ao Gabinete de Gestão Financeira os elementos de caráter

financeiro ou outros que forem requeridos no decurso do ano, nomeadamente

reiatório e contas, balancetes trimestrais e mapas de execução orçamental onde
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collstelÌì os custos efetivamente realizados, podendo ser solicitados os

comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentar à Secretaria Regional de Finanças, Relatórios e Contas do

ano anterior e toda a documentação legalmente obrigatóri4 ao abrigo da Lei no

28192, de 1 de Setembro;

g) Apresentar, até L5 de Dezembro de 2022, um relatório das atividades

desenvolvidas no ano em curso/ onde conste a comparação entre os custos

estinrados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objetivos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede uma

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar o

montante máximo de 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da compartiiipação definida no número L desta

cláusula, esse Passará a ser o montante da comparticipação financeira, fazendo-

se os respetivos acertos.

Cláusula.Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são

inscritas no orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação

w
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Extertra tem cabimento orçamental na classificação económica 04.09.03.00.00

com o cabimento número cY4220TB0z e compromisso número cysz2}Tgrg.

Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

L. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes dos

terntos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acorclo escrito da outra parte.

2. o presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da alteração superveniente

e irrprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa

para os outorgantes ou manifestamente inadequada à realização do interesse

pirblico.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1. o incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-programa, poderá dar origem à resolução do mesmo

por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

otrtorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3. sem prejuízo do disposto no número L desta cláusula, em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações assumidas

r1o presente contrato-programa, fica o mesmo obrigado a restifuir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

w
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áìpoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-programa)

Sem prejuízo de evenfual revisão por acordo entre as partes, o presente

contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 3j. de

c{ezembro de2022.

Este contrato-programa é feito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funclral, 27 de abúl de2022

O primeiro outorgante

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

representada pelo Diretor Regional e Cooperação Externa

o ou

Lar Padre Joaquim Ferreira

representado pelo Presidente da

(Rui

,r-,lt
t

4,ç
'V'ìU

(os úcio Freitas da Costa)




